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Assunto: Prescrição e inserção de pessários

uroginecológicos utilizados para o tratamento

conservador do prolapso de orgãos pélvicos e

incontinência urinária.

1. Do Fato

Solicitação de parecer técnico sobre o trabalho dos profissionais Enfermeiros,

especialistas ou não, em realizar prescrição e inserção de pessários

uroginecológicos, utilizados para o tratamento conservador do prolapso de orgãos

pélvicos e incontinência urinária.

2. Fundamentação e Análise

O prolapso de orgão pélvico (POP) é definido como a descida de uma ou

mais estruturas da parede vaginal anterior, da parede vaginal posterior, do útero

(colo do útero) ou do ápice da vagina (cúpula vagina ou cicatriz do manguito após

histerectomia). A presença de qualquer sinal desse tipo deve estar correlacionada

com sintomas do POP relevantes. Mais comumente essa correlação ocorreria no

nível do hímen ou além (HAYLEN et al, 2010).

O desequilíbrio do assoalho pélvico (do sistema de sustentação e

suspensão) pode levar ao POP e, assim, apresentar sintomas como sensação de

peso na vagina, dor abdominal, dor lombar, abaulamento vaginal etc.

A etiopatologia inicia com lesão ou alteração nas estruturas do assoalho

pélvico, no sistema de sustentação e/ou suspensão; as alteraçÕes dessas estruturas

propiciam a herniação dos órgãos pélvicos e a localização dessa alteração

determina a o tipo de prolapso (SZOBEL; DAV|LA,2012).

Para a classificação, utiliza-se o sistema POP-Q (Pelvic Organ Prolapse

Rua Prof. João Argemiro Loyola, 74, Seminário, Curitiba/PR - CEP: 80.240-530

Administrativo: (41) 3301-8400lAtendimento:(41) 3301-8500lcorenpr.gov.br



trffiilens
{..r.trr:;lÍlir.r lìi:r1Ío:iai rlo ì:rìí8nììâí.1íìnì rJo Pariiriá

Quantification), adotado pela lnternational Continence Sociefy (lCS), classificando o

prolapso em estádio de 0 a 4 (PERSU, et a|.,2011; DIGESU, et all, 2005).

O tratamento conservador é uma opção terapêutica para o POP e para a

incontinência urinária e não implica intervenção cirúrgica; compreendendo medidas

como ínserção de pessários uroginecológicos, exercícios musculares do assoalho

pélvico, biofeedback (digital, visual, cones/pesos vaginais), estimulação elétrica e

alteração do estilo de vida.

Os pessários são dispositivos mecânicos, geralmente de silicone, que podem

ser usados para tentar restaurar os órgãos prolapsados (como suporte) à sua

posição normal e, assim, aliviar os sintomas (BUGGE et al., 2013; PETERSON;

HADDAD, 2015; PINTO, 2017).

Os pessários são usados no POP para suportar fisicamente as paredes

vaginais e os órgãos pélvicos que estão por trás deles. E inserido na vagina com o

objetivo de segurar os orgãos prolapsados dentro da vagina, apoiando as estruturas

pélvicas e aliviar a pressão sobre a bexiga e o intestino (HAY-SMITH et al., 2009;

BUGGE et al., 2013), Sua colocação não é invasiva, e de fácil remoção e

economicamente acessível.

O Parecer n.o 0412016/CTAS/COFEN dispõe sobre procedimentos da área de

Enfermagem, inciso lV, alínea "b": São exemplos de tratamento conseruador de

incontinência urinária e fecal: exercício do assoalho pélvico, eletroestimulação,

biofeedback, treino vesical dentre outros [.../ Não havendo impeditivo legal para a

execução desses procedimentos por profissional Enfermeiro respeitando-se o

escopo legal do exercício profissional.

lmportante destacar que a Enfermagem segue regras próprias, amparadas

pela Lei do Exercício Profissional n.o 7.49811986, pelo Decreto regulamentador n,o

94.40611987 e pelo Codigo de Ética dos Profissionais de Enfermagem, legislações

que enfatizam a atuação da Enfermagem na promoção, prevenção, recuperação e

reabilitação da saúde humana, com autonomia e em consonância com os preceitos

éticos e legais

Em consonância com o disposto na Lei n.o 7.49811986, que regulamenta as

atividades de Enfermagem, especialmente no seu artigo 11, inciso l, alínea "i", que
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prevê a consulta de Enfermagem como atividade privativa do Enfermeiro, sendo

fundamental para a avaliação da paciente.

A SOBEST (Associação Brasileira de Estomaterapia) para a ârea de

abrangência das lncontinências pertinentes ao exercício da estomaterapia, no inciso

3, inclui:

(...) Reeducação do incontinente
Após avaliação minuciosa, para pacientes com
incontinências urinária e/ou anal, ou para estabelecer
programa preventivo de incontinências, quando
pertinente, o Enfermeiro estomaterapeuta poderá:

Preparar e orientar pa'a a realizaçâo de diários vesical
e/ou evacuatório, para o embasamento de futuras
condutas.
Orientar e implementar o treino vesical e/ou intestinal,
com vistas à reeducação do paciente no tocante aos
hábitos miccional e evacuatório.
Orientar e implementar o cateterismo vesical intermitente
limpo, preparando o paciente para o autocuidado, ou
treinando o seu cuidador, quando indicado.
lmplementar o cateterismo vesical de demora, bem como
o uso de equipamentos adequados, quando indicado.
Orientar e realizar programa de exercícios para o
foÉalecimento da musculatura do soalho pélvico,
com vistas à obtenção da continência urinária e/ou anal.
Realizar programa de biofeedback, para propiciar ao
paciente o reconhecimento das estruturas anatômicas a
serem fortalecidas, por ocasião da realização de
exercícios perineais.

Orientar e realizar programa de uso de cones vaginais,
com vistas ao reconhecimento e fortalecimento da
musculatura do soalho pélvico.

Realizar terapia de eletroestimulação para fortalecimento
de musculatura do soalho pélvico, com o uso de

eletrodos de superfície, probes endovaginais ou

endoanais, quando necessário.
Avaliar, implementar e orientar a utilização de
pessários vaginais para a correção de prolapsos de
órgão pélvico, quando indicado.
Avaliar, implementar e orientar a utilização de plug anal
parc a melhora da continência anal, quando indicado.

Avaliar, implementar e orientar a utilização de demais
equipamentos disponíveis no mercado, com vistas a
melhorar a continência urinária e/ou anal e seu impacto

na qualidade de vida dos clientes por elas acometidos.
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Realização de Exame Urodinâmico (desde que possua
certificação em curso reconhecido pela lnternational
Continence Socíety - ICS), quando integrada à equipe de
cuidado a pacientes incontinentes, desde que obtenha
os pré-requisitos técnico-científicos para tanto,
estabelecidos pela SOBEST.

3. Da Gonclusão

Diante do exposto conclui-se que o Enfermeiro, especialista ou não,

está apto a realização da prescríção e inserção de pessário uroginecológico, desde

que tenha sido capacitado, treinado e tenha desenvolvido habilidade para efetivar

uma avaliação clínica da paciente para a adequação do disposítivo, assim como

identificação de alterações vaginaís e cuidados associados. Da mesma forma, ele

poderá se recusar a fazë-lo se não se sentir capaz de realizar tal procedimento,

visando assegurar uma assistência de Enfermagem livre de danos decorrentes de

imperícia, negligência ou imprudência, conforme previsto no Código de Etica dos

Profissionais de Enfermagem.

É o parecer.

Curitiba, 28 dejaneiro de 2019
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